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PARECER CONJUNTO Nº 1473/2015 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE SUBSTITUTIVO APRESENTADO 

EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0046/13. 
Trata-se de Substitutivo nº 1 apresentado em Plenário ao Projeto de Lei nº 0046/13, de 

autoria do Nobre Vereador Reis, que institui o Fundo Municipal de Cultura de São Paulo, 
destinado a apoiar e suportar financeiramente projetos culturais. 

O Substitutivo apresentado promove, dentre outras, as seguintes alterações: (i) 
previsão de possibilidade de destinação ao Fundo Municipal de Cultura de percentual de 
recursos arrecadados de preços públicos, taxas e impostos; (ii) previsão de regulamentação 
posterior de inscrição dos projetos (art. 9º); (iii) supressão do estabelecimento de valor máximo 
para cada projeto financiado pelo fundo (art. 10 do projeto original); (iv) alteração da 
denominação do Conselho de Orientação (projeto original) para Conselho Gestor do Fundo 
(substitutivo), bem como de sua composição e atribuição. 

O substitutivo apresentado pode prosperar. 

Com efeito, a proposta encontra respaldo no art. 30, I, da Constituição Federal, no 
artigo 13, I, de nossa Lei Orgânica, os quais atribuem ao Município competência para legislar 
sobre assuntos de interesse local. 

Por interesse local deve se entender não aquele interesse exclusivo do Município, mas 
seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e imediato, consoante lição de 
Dirley da Cunha Junior (in "Curso de Direito Constitucional", 2ª edição, Salvador, Juspodivm, p 
.841). 

Cumpre observar que a proposta está relacionada com atividades culturais e que a 
promoção do lazer, da arte e da cultura são imperativos constitucionais a serem observados 
pelo Poder Público na consecução de políticas públicas, consoante se depreende do art. 5º, IX, 
art. 215, caput, § 3º do art. 216 e § 3º do art. 217, todos da CF, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 5º........................................................................................................ 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença. 

Art. 215 O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais.(g.n) 

Art. 216........................................................................................................ 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores 
culturais. 

Art. 217....................................................................................................... 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social." 

Por seu turno, a Lei Orgânica Paulistana preconiza: 
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Art. 191 O Município de São Paulo garantirá a todos o exercício dos direitos culturais e 
o acesso às fontes de cultura, observando o princípio da descentralização, apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações culturais. (g.n.) 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, a Comissão de Administração Pública e a Comissão de Educação, 
Cultura e Esportes entendem inegável o interesse público da proposta, razão pela qual se 
manifestam 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, em 08/09/2015 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Alfredinho - PT 

Arselino Tatto - PT 

David Soares - PSD 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Alessandro Guedes - PT 

Jonas Camisa Nova - DEM 

Rodolfo Despachante - PHS 

Valdecir Cabrabom - PTB 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Reis - PT 

Claudinho de Souza - PSDB 

Eliseu Gabriel - PSB 

Ushitaro Kamia - PSD 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Abou Anni - PV 

Jair Tatto - PT 

Ota - PROS 

Paulo Fiorilo - PT 

Ricardo Nunes - PMDB 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/09/2015, p. 115 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

